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11 AU'l'ORIZ A AO EXECUTIVO MUNICIPAL 
A FIRMAR CONVtNIO COM O LABORATÕ 
RIO OSVALDO CRUZ L'l'DA . PARA A'J'E... 
DUENTO AOS SERVIDORES MUNICIPA!°S". 

O PREFEI'l'O ~1JNH.:I: PAL DE BAIXO GUANDU , Faço saber 

nue a Câmara Municipal decretou e eu sanciono a seguinte lei : 

Art . li:! - Fica o Poder Executivo Municipal autor! 
zado a msinar em nome da Prefeitura Municipal, convênio com o 

Labor atório " OSVALDO CRUZ LTDA 11
, para atendilre nto aos servido

res municipais, tendo em vista as e xigências do Tribunal de 

Contas da União , na aplicaçã o dos recursos do Fundo de Partic~ 
pa~ão dos MunicÍpios no setor de saúde . 

Art . 20 - Esta Lei entrará em vigor na data de sm 

publicação , revogadas as disposições em contrario . 

REGI~~RE-SE E PUBLIQUE-SE 

GABINEl'E DO PREFEITO MUNICIPAL DE BAIXO GUANDU ,30 

de setembro de 1971 . 
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